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Considerando ainda pesquisa no site do Comprasnet Federal, informamos que não obtivemos êxito, em razão de
não encontrar conforme especificações requeridas nos objetos;

Considerando solicitação feita pela área demandante, sinalizamos que os itens em questão não se encontram
elencados na Tabela de Preços Referenciais;

Considerando os objetos requeridos, sinalizamos que reunimos as especificações técnicas no formulário de
pedido de cotação padrão desta Coordenação de Compras e submetemos área demandante que aprovou
conforme correio eletrônico acostados aos autos;

Considerando que para esses ambientes é necessária a utilização de móveis adequados, para garantir conforto
e ambiente propício a criança ou adolescente.

1.4 Localização da demanda (fls.) Fls. 02/03
   1.4.1 Alterações na demanda (fls. )

Mobiliário de Sala de Depoimento

Considerando a necessidade de adaptação de todos as Unidades da Bahia para receber as Salas de
Depoimento Especial, sendo que 52 delas já foram contempladas na 1ª etapa e 2ª etapa, restando 130
Comarcas para dar prosseguimento, das quais 32 estão listadas nessa 3ª etapa de implantação, onde foram
idealizada pela Coordenadoria da Infância e Junventude deste Tribunal de Justiça.

Considerando a Lei n° 13.431 de 04 de Abril de 2017 e a Resolução n° 12, de 22 de Agosto de 2018, que tratam

sobre o sistema de garantias de direitos da criança e do adolecente vítima ou testemunha de violência, no que

diz respeito a essa solicitação, da criação de uma sala de depoimento especial com a oitiva para esses menores,

em local apropriado e acolhedor, cumprindo os protocolos adequados.

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA

1.1 Unidade demandante: Coordenação de Projetos Arquitetônicos
1.2 Responsável pela demanda: Bruno Bellas Prado
1.3 E-mail: bprado@tjba.jus.br 
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